
Esta publicação tem por fi nalidade divulgar as referidas diretrizes, que defi nem os requisitos 
mínimos necessários ao trabalho seguro com material biológico em ambiente de contenção, 
independentemente do volume a ser manipulado. Elaboradas pela Comissão de Biossegu-
rança em Saúde (CBS), do Ministério da Saúde, as diretrizes aplicam-se à execução dos 
procedimentos de segurança em contenção laboratorial e na manipulação de materiais 
biológicos que contenham ou possam conter agentes biológicos com potencial patogêni-
co. Para a elaboração das diretrizes, foram utilizados documentos normativos nacionais e 
internacionais, considerando todos os diferentes aspectos concernentes ao seu escopo.
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Diretrizes Gerais
para o Trabalho em Contenção com Material Biológico

Avaliação de Impacto na Saúde das Ações de Saneamento:
marco conceitual e estratégia metodológica

A avaliação de impacto na saúde das ações de saneamento tem como principal objetivo 
contribuir para o processo de tomada de decisões relativo às políticas públicas para 
diversos setores. A proposta metodológica para a avaliação é resultado de intenso 
trabalho de parceria entre instituições acadêmicas do País, o Ministério da Saúde e 
a Representação da Organização Pan-Americana da Saúde no Brasil. Ela foi gerada 
a partir de uma série de ofi cinas de trabalho, das quais participaram pesquisadores, 
gestores e consultores. Esta é uma iniciativa singular, pois desde o início incluiu um 
componente de avaliação no âmbito de uma ampla política pública de saneamento, 
objetivando aferir sua efetividade no que diz respeito a mudanças no estado de saúde 
da população.
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Manual dos Comitês de Prevenção do Óbito Infantil e Fetal

Este manual é uma iniciativa da Área Técnica de Saúde da Criança, em parceria com a 
Secretaria de Vigilância em Saúde/MS, que é tida como uma referência para a estru-
turação de comitês no País (municipais, regionais e estaduais), fornecendo subsídios 
e orientações para seu funcionamento e para a investigação de óbitos infantis e fetais, 
bem como disponibilizando modelos de formulários de investigação. O Ministério da 
Saúde acredita que é possível fazer mais pelas crianças brasileiras, e a gestão do cui-
dado na saúde tem um importante papel a cumprir nesse âmbito. Segundo a Área Téc-
nica de Saúde da Criança, é necessária uma ação orquestrada nesse sentido, de manei-
ra que conte com a participação e a mobilização nacional dos profi ssionais de saúde, 
dos gestores e da sociedade de uma forma geral, destinando um maior esforço para a 
redução da mortalidade infantil e fetal no País, um movimento em defesa da vida.
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opressão, e todo atentado aos seus 
direitos, por ação ou omissão, será 
punido na forma da lei.
§ 1.º É dever de todos prevenir a ameaça 
ou violação aos direitos do idoso.
§ 2.º As obrigações previstas nesta 
Lei não excluem da prevenção outras 
decorrentes dos princípios por ela 
adotados.

(Excertos da Lei n.º 10.741, de 1.º de 
outubro de 2003, conhecida como 

“Estatuto do Idoso”)
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Art. 2.º O idoso goza de todos os 
direitos fundamentais inerentes à 
pessoa humana, sem prejuízo da 
proteção integral de que trata esta 
Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 
outros meios, todas as oportunidades 
e facilidades, para preservação de sua 
saúde física e mental e seu aperfeiço-
amento moral, intelectual, espiritual 
e social, em condições de liberdade e 
dignidade.
Art. 3.º É obrigação da família, da comu-
nidade, da sociedade e do Poder Público 
assegurar ao idoso, com absoluta prio-
ridade, a efetivação do direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, à 
cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, 
à cidadania, à liberdade, à dignidade, 
ao respeito e à convivência familiar e 
comunitária.
Parágrafo único. A garantia de priori-
dade compreende:
I – atendimento preferencial imediato 
e individualizado junto aos órgãos 
públicos e privados prestadores de 
serviços à população;
II – preferência na formulação e na 
execução de políticas sociais públicas 
específi cas;
III – destinação privilegiada de recursos 
públicos nas áreas relacionadas com a 
proteção ao idoso;
IV – viabilização de formas alternativas 
de participação, ocupação e convívio do 
idoso com as demais gerações;
V – priorização do atendimento do 
idoso por sua própria família, em detri-
mento do atendimento asilar, exceto 
dos que não a possuam ou careçam de 
condições de manutenção da própria 
sobrevivência;

VI – capacitação e reciclagem dos 
recursos humanos nas áreas de geria-
tria e gerontologia e na prestação de 
serviços aos idosos;
VII – estabelecimento de mecanismos 
que favoreçam a divulgação de infor-
mações de caráter educativo sobre os 
aspectos biopsicossociais de envelhe-
cimento;
VIII – garantia de acesso à rede de 
serviços de saúde e de assistência 
social locais.
Art. 4.º Nenhum idoso será objeto de 
qualquer tipo de negligência, discri-
minação, violência, crueldade ou 

27 DE SETEMBRO
DIA NACIONAL DO IDOSO

Fo
to

: J
oã

o 
Br

as
il


